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Referente: Decisão judicial relativa ao autismo – Goiás – comunicado ANS. 

Encaminhamos abaixo comunicado divulgado pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), enviado às operadoras de planos de saúde que atuam no 

estado de Goiás, sobre a suspensão das limitações de número de sessões previstas 

nas Diretrizes de Utilização (DUT) dos procedimentos Consulta/Sessão com 

Psicólogo e/ou Terapeuta Ocupacional e Consulta/Sessão com 

Fonoaudiólogo para os beneficiários de planos regulamentados, portadores do 

Transtorno do Espectro Autista (TEA).  

    

A medida só produz efeito em Goiás e decorre de sentença proferida nos autos 

da Ação Civil Pública nº 1005197- 60.2019.4.01.3500 e da decisão de cumprimento 

provisório da sentença proferida nos autos do processo 101892974.2020.4.013500.     

  

PROCESSO Nº: 33910.009556/2020-18  

COMUNICADO Nº: 84, DE 30 DE JULHO DE 2020  

  

A Diretoria Colegiada da ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI 

do art. 30, da Resolução Regimental nº 01, de 17 de março de 2017, 

considerando decisão conda no processo SEI nº 33910.009556/2020-18, expede 

COMUNICADO para todas as operadoras de planos de saúde que atuam no estado 

de Goiás, que, por força da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública 

1005197- 60.2019.4.01.3500 e da decisão de cumprimento provisório da 

sentença proferida nos autos do processo 1018929-74.2020.4.013500, estão 

suspensas as limitações de número de sessões previstas nas Diretrizes de 

Utilização - DUT dos procedimentos CONSULTA/SESSÃO COM PSICÓLOGO E/OU 

TERAPEUTA OCUPACIONAL e CONSULTA/SESSÃO COM FONOAUDIÓLOGO, 

reforçando que os procedimentos que envolvem o atendimentos por 

FISIOTERAPEUTAS, tais como REEDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO NO RETARDO DO 

DESENVOLVIMENTO PSICOMOTOR, REEDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA 

e REEDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO NEURO-MÚSCULO- 

ESQUELÉTICA já se encontram previstos no rol vigente sem nenhuma limitação 

de número de sessões, sendo, portanto, obrigatória a sua cobertura em número 

ilimitado, uma vez indicados pelo médico assistente, para todos os 



beneficiários de planos regulamentados, portadores do Transtorno do Espectro 

Autista - TEA, do Estado de Goiás.   

  

ROGÉRIO SCARABEL   

Diretor-Presidente Substituto   

  

   Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.   
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